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Quarta-feira, 15 de março de 2006 - Nº 50

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI
SECRETARIA DA EDUCAÇÃOUNIDADE DE PLANEJAMENTO - UPLAN
GERÊNCIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTODOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - GEFAPE

EDITAL Nº 003/2006

De ordem do Senhor Secretário de Estado da Educação e Cultura, a Unidade de
Planejamento – UPLAN torna público aos interessados que estão abertas as inscrições
para o processo de seleção para concessão de ajuda de custo a professores(as), do
quadro efetivo da Rede Estadual de Ensino lotados(as)  nas Escolas e profissionais da
educação (área técnico-administrativa e/ou área técnico-pedagógica),   lotados(as)
nas escolas, na sede da Secretaria de Estado da Educação e Cultura – SEDUC e nas
Gerências Regionais de Educação – GRE’s, que tenham sido aprovados(as) no segundo
semestre de 2005 e/ou primeiro semestre de 2006, para cursos na área da educação ou
área afim, em nível de pós-graduação lato sensu, oferecidos por instituições públicas
de ensino superior, sediadas no Estado do Piauí, regendo-se o mencionado processo
pelas disposições legais aplicáveis à espécie e pelas instruções deste edital.

1. Disposições preliminares
1.1. O processo seletivo caberá à Gerência de Formação e Aperfeiçoamento

dos Profissionais da Educação – GEFAPE e a Unidade de Planejamento –
UPLAN/Secretaria de Estado da Educação e Cultura – SEDUC.

1.2. Será concedida ajuda de custo no valor total de cada curso ou das
mensalidades a pagar, a contar da parcela referente ao mês de publicação
deste edital.

1.3. Para efeito de concessão da ajuda de custo, serão selecionados(as) 80
(oitenta) candidatos(as), para curso de pós-graduação lato-sensu, sendo
até 02 (dois) candidatos(as)  por turma do mesmo curso de especialização.

1.4. 10% das vagas dos(as) candidatos(as)  selecionados(as)  serão
destinadas aos profissionais da educação (área técnico-administrativa
e/ou área técnico-pedagógica), lotados(as) nas escolas; 10% das
vagas dos(as) candidatos(as)  selecionados(as)  serão destinadas
aos profissionais da educação (área técnico-administrativa e/ou área
técnico-pedagógica), lotados(as) na sede da SEDUC e outros 10%
aos profissionais da educação lotados(as) na sede das GRE’s,
totalizando 30% das vagas.

1.5. 10% das vagas serão reservadas aos portadores de necessidades especiais.

2. Requisitos para inscrição
2.1. Ser professor(a) do quadro efetivo da Secretaria de Estado da Educação

e Cultura lotado(a) na escola.
2.2. Ser profissional da educação (área técnico-administrativa e/ou área

técnico-pedagógica) do quadro efetivo da Secretaria de Estado da
Educação e Cultura lotado(a) nas escolas, na sede da SEDUC e sede
das GRE’s.

2.3. Estar em efetivo exercício da atividade docente ou da atividade técnico-
administrativa ou técnico-pedagógica.

2.4. Ter cumprido integralmente o estágio probatório até o último dia de
inscrição para a seleção.

2.5. Estar devidamente matriculado(a) em curso de pós-graduação lato-sensu,
em área da educação ou afim.

2.6. Não está cursando ou não ter cursado Especialização financiada pela
Secretaria Estadual de Educação e Cultura – SEDUC.

3. Inscrições
3.1. Período: de 07/03/2006 a 19/04/2006, no horário das 9 às 12 horas.


